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DECRETO Nº. 80 DE 05 DE MAIO DE 2025. 

 

 

Dispõe sobre alteração da data de realização da II 

Conferência Municipal dos Direitos da Mulher do 

município de São Jerônimo da Serra. 

 

 

O Sr. Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições e deveres legais especificados na Lei Orgânica do Município; 
 

DECRETA: 

 

Art.1°. Fica alterada a data de realização da II Conferência Municipal dos Direitos 

da Mulher do município de São jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para o dia 13 de 

junho de 2025. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registra-se. Publica-se. Cumpra-se 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, em 

05 de maio de 2025. 

 

 

Venicius Djalma Rosa  

Prefeito Municipal 


